
INDICAÇÃO Nº 
3460
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para a aquisição de uma aparelho de Raio-X, para o município de Sarapuí.

JUSTIFICATIVA

O município de Sarapuí, com uma população de nove mil habitantes, classificada no grupo 5 do IPRS, em sua Unidade Mista de Saúde, conta com um aparelho de Raio-X que não tem suporte para realizar tipos específicos de exames e em decorrência dos anos de utilização encontra-se em péssimo estado, impossibilitando até de efetuar análises mais simples.

Com a aquisição de um novo aparelho, a Unidade Mista de Saúde, poderá dar um melhor atendimento à sua população que necessita deste tipo de procedimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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